Projeto de Lei N.° 259/08
Autoriza a doação de área à Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Minas Gerais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Município de Araxá autorizado a doar à Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, estabelecida na Rua Albita, 260, Bairro Cruzeiro – Belo Horizonte – Minas Gerais, CNPJ 19.984.848/0001-20, parte da área constante da matrícula 28.482, do Cartório de Registro Imobiliário de Araxá, situada na Quadra 132, no Bairro Silvéria, com as seguintes medidas e confrontações: FRENTE: 41,30 m (quarenta e um metros e trinta centímetros), em divisa com a Av. Tancredo Neves; LADO ESQUERDO: 28,46 m (vinte e oito metros e quarenta e seis centímetros), em divisa com área do donatário; LADO DIREITO: 32,60 m (trinta e dois metros e sessenta centímetros), em divisa com área do donatário (Unisul); FUNDOS: 40,70 m (quarenta metros e setenta centímetros), em divisa com a Av. Aracely de Paula – totalizando 1.233,71 m², objetivando a construção da sede da subseção de Araxá – MG.

Art. 2° - O terreno, objeto desta doação, bem como as benfeitorias úteis, necessárias ou voluptuárias, por acaso existentes, serão revertidas automaticamente ao Município, sem direito a qualquer indenização, caso a donatária não inicie a construção, no prazo de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura do documento de doação. 

Art. 3° - Todas as despesas decorrentes desta doação correrão por conta da donatária. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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